
PR.EFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.874. DE 20 DE JANEIRO DE2022

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE
DEZEMBRO DEa1}I,ART.4", $ 1".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃ.O, PARA COBERTURA DE DESPESAS CoM o COMPLEMENTo DE
LICITAçÄO REFERENTE PRESTAçÃO DE SERVIÇO DE PAGAMENTO AUTOMÁTICO DE PEDÁGIO E
ESTACIONAMENTO PARA OS VEÍCULOS DA I-INIDADE DE GESTÂ,O DE ESPORTE E LAZER (UGEL),
sc 773.483

REF. SOLICITAçÃO 125 - LINIDADE DE GESTÄO DE ESPORTE E LAZER

DECRETA:

ART. 1o - FICA ABERTO No ORÇAMENTO Do MUNICÍPIo, UM CRÉDrTo ADTCIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 1.787,00 (UM MIL SETECENTOS E OTTENTA E SETE REArS) NA(S)
DOrAÇÃo(OES):

23,0 I.O4.I22,OI 90.2029 GERENCIAMENTO DE FROTA DE VEf CULOS
3,3.90.33,00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCÃO

OOOO PROPRIA

R$ 1.787,00

TOTAL....R$ 1.787,00

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDrTO DE QUE TRATA O ART. 1. FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - ANULAçÃo p¡ncml DA(s) SEGUINTE(S) DoTAÇÃo(ÕEs) Do ORÇAMENTO
VIGENTE:

23,01,04,122.0190.2029 GERENCIAMENTO DE FROTA DE VEÍCULOS
3.3.90.30.00 MATERIALDE CONSUMO

OOOO PROPRIA

RS 1.787.00

TOTAL....R$ 1.787,00

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAçÃO.
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LUIZ

GESTOR DA

Do MUNIcÍpro nn ¡uNor¡,Í

MLINICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA LTNIDADE DE r,Ã,o oe cASA cIVIL DA PREFEITURA Do
MUNICIPIo DE JUNDIAI, Ao(s) vrNTE DrA(s) oo vÊs DE JANEIRo Do ANo DE DoIS MIL E vINTE E
DOIS.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVIL
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